
SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO

 

PARECER Nº       , DE 2023

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.493, de 2021, do Senador Paulo 
Paim, que inscreve no Livro dos Heróis e Heroínas 
da Pátria os Lanceiros Negros.

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO

I – RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 3.493, de 2021, do Senador 
Paulo Paim, que inscreve os Lanceiros Negros no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria.

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem a que 
se propõe, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, prevista para 
a data da publicação da lei em que se converter a matéria.

Na justificação do projeto, o autor expõe inúmeros fatos sobre 
esse grupo de personagens da história brasileira que justificam, em seu 
entender, a inclusão de seu nome no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.

A matéria foi encaminhada, unicamente, a esta Comissão, para 
apreciação em caráter terminativo, não lhe tendo sido apresentadas emendas.
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II – ANÁLISE

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado apreciar as matérias 
que versem, entre outros, sobre temas relacionados às homenagens cívicas, 
a exemplo da proposição em debate.

Conforme estabelecido nos incisos I dos arts. 49 e 91, também 
dessa norma, foi confiada à CE competência para decidir terminativamente 
sobre o mérito da matéria.

Por outro ângulo, em razão do exame em caráter exclusivo por 
esta Comissão, cabe a ela pronunciar-se também em relação à 
constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e à regimentalidade do projeto.

Relativamente à constitucionalidade, verifica-se ser concorrente 
com os Estados e o Distrito Federal a competência da União para legislar 
sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição Federal. 

A Carta Magna ainda determina que a iniciativa do projeto de 
lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não se 
tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, segundo 
estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do Congresso 
Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 52.

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 
Constituição à esfera da lei complementar. 

Registre-se, em adição, que, no que concerne à técnica 
legislativa, o texto do projeto está igualmente de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, não observamos, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria, tampouco identificamos falha de natureza 
regimental.

Não vislumbramos, ademais, vícios de injuridicidade.
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A Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, alterada pelas Leis 
nº 13.229, de 28 de dezembro de 2015, e nº 13.433, de 12 de abril de 2017, 
disciplina a inscrição de nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, 
depositado no Panteão da Liberdade e da Democracia, monumento 
localizado em Brasília, construído em homenagem ao ex-presidente 
Tancredo Neves. 

Nos termos da referida lei, são merecedores da distinção 
brasileiros e brasileiras, individualmente ou em grupo, que tenham oferecido 
a vida à Pátria, para sua defesa e construção, com excepcional dedicação e 
heroísmo, desde que decorridos dez anos de sua morte ou presunção de 
morte, exceção feita aos brasileiros mortos ou presumidamente mortos em 
campo de batalha. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância 
ímpar do projeto.

Uma das questões menos estudada e menos conhecida da 
Revolução Farroupilha é a contribuição dos negros nessa luta e o destacado 
papel que nela tiveram os célebres Lanceiros Negros.

Também conhecida como Guerra dos Farrapos, a revolta foi 
travada durante dez anos, entre 1835 e 1845, entre republicanos e 
imperialistas, tornando-se a guerra civil mais longa da história do país.

O corpo de Lanceiros Negros era integrado por negros livres ou 
libertados pela Revolução – com a condição de lutarem como soldados pela 
causa republicana – ou por ex-escravizados que, à época, pertenciam aos 
imperiais. Entretanto, apesar de considerados a tropa de choque do exército 
farroupilha, os negros acabaram se tornando um obstáculo para a negociação 
de paz com o império. 

Assim, há 177 anos, na madrugada de 14 de novembro de 1844, 
o regimento foi desarmado, emboscado e massacrado na Batalha de 
Porongos. No Tratado de Ponche Verde, acordo que selou o final da guerra, 
as promessas de liberdade não foram plenamente cumpridas. Os lanceiros 
sobreviventes que não escaparam para quilombos ou para o Uruguai 
acabaram enviados à corte, no Rio de Janeiro, onde seguiram escravizados 
até a Lei Áurea, celebrada 43 anos depois.

O massacre dos lanceiros foi a pá de cal não apenas para esses 
bravos soldados negros, mas para a própria Revolução Farroupilha.
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“O combate de Porongos, que mais foi uma matança de um só 
lado do que peleja, dispersou a principal força republicana, e manifestou 
estar morta a rebelião”, escreveu Tristão de Alencar Araripe no livro de 
memórias “A Guerra Civil no Rio Grande do Sul”, publicado em 1881.

Todos os anos, no Rio Grande do Sul, comemora-se a 
tradicional Semana Farroupilha, quando o povo gaúcho realiza festejos e 
acampamentos que celebram e rememoram os ideais, a república e o grito de 
guerra ecoado em 20 de setembro de 1835.

Mas, apesar da proeminente e decisiva participação dos negros 
na Revolução Farroupilha, o Massacre dos Porongos ainda passa ao largo da 
maioria das atividades promovidas. 

Ainda que desconhecida para muitos brasileiros, a história dos 
Lanceiros Negros e de seus ideais merece ser exaltada. Não há dúvida, pois, 
que a homenagem ora proposta é justa e meritória, e inscrever o nome desses 
mártires no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria é um ato nobre de 
reconhecimento de sua importância.

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.493, de 2021.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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